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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.021-B, DE 2000
(Do Sr. Dr. Benedito Dias)

Altera o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para reduzir a contribuição da empresa à Seguridade Social, no caso da contratação de portadores de deficiência e portadores do vírus HIV; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação deste e dos de nºs 3.910/00 e 5.679/01, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 3.819/00, 3.929/00 e 748/03, apensados (relator: DEP. DURVAL ORLATO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 3.819/00, 3.910/00, 3.929/00 e 5.679/01, apensados, e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do de nº 748/03, apensado; e, no mérito, pela rejeição do de nº 748/03, apensado (relator: DEP. MANOEL JÚNIOR).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Projetos apensados: 3910/00, 3819/00, 3929/00, 5679/01 e 748/03.

III -  Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· 1º substitutivo oferecido pelo relator

· complementação de voto

· 2º substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

· voto em separado

· IV – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
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